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	ESTADO DE MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE VILA BELA DA SANTÍSSIMA TRINDADE

<<BERÇO DO ESTADO>>

ADMINISTRAÇÃO 2017/2020



AUTORIZAÇÃO 

Considerando o Termo de Referência n. 007/18/2019 da Secretaria municipal de Fomento a Agropecuária, AUTORIZO a Comissão Permanente de Licitação instituída pela Portaria n. 004, de 09 de janeiro de 2018, e em consonância ao disposto no artigo 24 Inciso X, da Lei Federal n.8.666, de 21 de junho de 1993, com suas alterações posteriores, a abrir processo licitatório próprio com o objetivo a locação de 02 (duas) salas comerciais medindo aproximadamente 6 x 8m, nas dependências da sede do Sindicato Rural de Vila Bela da SSª Trindade, localizado na Julião Francisco de Brito, s/nº, Centro, em Vila Bela da Ss Trindade - MT, que será ocupado pela Prefeitura Municipal de Vila Bela da SSª Trindade –MT, sob a coordenação de Secretaria Municipal de Fomento à Agropecuária, devendo a Comissão observar a possibilidade da dispensa ou inexigibilidade da licitação, especialmente quanto a dificuldade de encontrar no município imóvel que atendam as exigências para tal, com fiel observância à legislação e formalidades pertinentes em vigor, devendo ser mantido prévia entendimento com a Secretaria Municipal de Administração e Fazenda, para verificar a existência de disponibilidade orçamentária.

Vila Bela da Santíssima Trindade – MT, 01 de julho de 2019.

WAGNER VICENTE DA SILVEIRA

Prefeito 

Vila Bela da Ss. Trindade – MT, 01 de julho de 2019.

Da: Comissão Permanente de Licitação
Para: Setor de Contabilidade
Assunto: Solicita informação

Com o fim de amparar a abertura de procedimento licitatório, autorizado pelo Exmo. Sr. Prefeito Municipal, solicito a V. Sa. informar se há recursos orçamentários na ordem de R$ 12.000,00 (doze mil reais),  para a locação de 02 (duas) salas comerciais medindo aproximadamente 6 x 8m, nas dependências da sede do Sindicato Rural de Vila Bela da SSª Trindade, localizado na Julião Francisco de Brito, s/nº, Centro, em Vila Bela da Ss Trindade - MT, que será ocupado pela Prefeitura Municipal de Vila Bela da SSª Trindade –MT, sob a coordenação de Secretaria Municipal de Fomento à Agricultura
.  

                     Atenciosamente.

              ADRIELLI MOREIRA ADA SILVA

              PRESIDENTE DA COMISSÃO 

               PERMANENTE DE LICITAÇÃO

Vila Bela da Ss. Trindade – MT, ​​​01 de julho de 2019.

Da: Setor de Contabilidade
Para: Comissão Permanente de Licitação
Ref. SOLICITAÇÃO INTERNA

               Pela presente, informo a essa Comissão que há disponibilidade orçamentária para atender a referida despesa com a locação de 02 (duas) salas comerciais medindo aproximadamente 6 x 8m, nas dependências da sede do Sindicato Rural de Vila Bela da SSª Trindade, localizado na Julião Francisco de Brito, s/nº, Centro, em Vila Bela da Ss Trindade - MT, que será ocupado pela Prefeitura Municipal de Vila Bela da SSª Trindade –MT, sob a coordenação de Secretaria Municipal de Fomento à Agricultura, na seguinte dotação prevista no Orçamento Geral do Município para o atual exercício:
07 – Secretaria Mun. De Fomento a Agropecuária

Unidade 01 – Secretaria Mun. De Fomento a Agropecuária

2029 – Manutenção Secretaria Mun. De Fomento a Agropecuária

3.3.90.36.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física
FICHA: 166
   Atenciosamente.
DISPENSA DE LICITAÇÃO N. 046/2019
Processo Administrativo n.116/2019

TERMO DE JUSTIFICATIVA

OBJETO: LOCAÇÃO DE 02 (DUAS) SALAS COMERCIAIS MEDINDO APROXIMADAMENTE 6 X 8M, NAS DEPENDÊNCIAS DA SEDE DO SINDICATO RURAL DE VILA BELA DA SSª TRINDADE, LOCALIZADO NA JULIÃO FRANCISCO DE BRITO, S/Nº, CENTRO, EM VILA BELA DA SS TRINDADE - MT, QUE SERÁ OCUPADO PELA PREFEITURA MUNICIPAL DE VILA BELA DA SSª TRINDADE – MT, SOB A COORDENAÇÃO DE SECRETARIA MUNICIPAL DE FOMENTO À AGRICULTURA, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA.
SENHOR: SINDICATO RURAL DE VILA BELA DA SSª TRINDADE, CNPJ: N. 15.023.203/0001-70, LOCALIZADO NA RUA JULIÃO FRANCISCO DE BRITO, S/Nº, VILA BELA DA SSª TRINDADE – MT, BAIRRO CENTRO, VILA BELA DA SSª TRINDADE – MT, CEP: 78245-000.
O Município de Vila Bela da Santíssima Trindade, Estado de Mato Grosso, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, inscrito no CNPJ/MF sob nº 03.214.160/0001-21, Inscrição Estadual Isento, com sede à Rua Dr. Mário Correia, 205, representado por seu Prefeito, o Senhor WAGNER VICENTE DA SILVEIRA, necessita da locação de 02 (duas) salas comerciais medindo aproximadamente 6 x 8m, nas dependências da sede do Sindicato Rural de Vila Bela da SSª Trindade, localizado na Julião Francisco de Brito, s/nº, Centro, em Vila Bela da Ss Trindade - MT, que será ocupado pela Prefeitura Municipal de Vila Bela da SSª Trindade –MT, sob a coordenação de Secretaria Municipal de Fomento à Agricultura. 
Há a informação de dotação orçamentária e disponibilidade financeira, conforme consta do processo, para realizar a presente contratação. 

O menor valor proposto tem seu total estipulado em de R$ 12.000,00 (doze mil reais).
O valor proposto no orçamento enquadra-se no disposto no art. 24, inciso II, da Lei nº. 8.666/93, mencionando a dispensa de licitação para contratação de serviços e compras, com pequena relevância econômica, diante da onerosidade de uma licitação. 

O art. 24, Inciso II, da Lei nº. 8.666/93, de 21 de junho de 1993, dispõe que é DISPENSÁVEL a licitação quando o valor para compras for de até 10% (dez por cento) do limite previsto no inciso II do artigo 24. 

Art. 24. É dispensável a licitação: 

(...) 

II - para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por cento) do limite previsto na alínea “a”, do inciso II do artigo anterior e para alienações, nos casos previstos nesta Lei, desde que não se refiram a parcelas de um mesmo serviço, compra ou alienação de maior vulto que possa ser realizada de uma só vez; 

A empresa a ser contratada com o menor valor, encontra-se apta, conforme certidões negativas apensadas. Nota-se que o valor da contratação está dentro do limite previsto em lei, com isto, objetivamos atender aos princípios da legalidade, economicidade e celeridade, realizando a presente contratação. 

Nas palavras do doutor Marçal Justen Filho (2004, p. 236), 

“A pequena relevância econômica da contratação não justifica gastos com uma licitação comum. A distinção legislativa entre concorrência, tomada de preços e convite se filia não só à dimensão econômica do contrato. A lei determinou que as formalidades prévias deverão ser proporcionais às peculiaridades do interesse e da necessidade pública. Por isso, tanto mais simples serão as formalidades e mais rápido o procedimento licitatório, quanto menor for o valor a ser despendido pela Administração Pública.” 

Assim, com fundamento nos artigos supracitados da Lei nº. 8.666/93, conforme termo de referência anexo. Apresentamos a justificativa para ratificação e demais considerações que por ventura se fizerem necessárias. 

                                                                 Vila Bela da Santíssima Trindade - MT, 01 de julho de 2019
ADRIELLI MOREIRA DA SILVA

PRESIDENTE

ROSEMAR DA SILVA

SECRETÁRIA

NALICE MARQUES NANTES SHIMIZU
MEMBRO

FLAVIANE FRANCISCO DA SILVA

MEMBRO
RATIFICAÇÃO DE PROCESSO DE DISPENSA N. 046/2019
Wagner Vicente da Silveira, no uso de suas atribuições legais, Ratifica a Inexigibilidade de Licitação para a locação de 02 (duas) salas comerciais medindo aproximadamente 6 x 8m, nas dependências da sede do Sindicato Rural de Vila Bela da SSª Trindade, localizado na Julião Francisco de Brito, s/nº, Centro, em Vila Bela da Ss Trindade - MT, que será ocupado pela Prefeitura Municipal de Vila Bela da SSª Trindade –MT, sob a coordenação de Secretaria Municipal de Fomento à Agricultura, ao SINDICATO RURAL DE VILA BELA DA SSª TRINDADE, CNPJ: N. 15.023.203/0001-70, nos termos das razões e justificativas apresentadas pela Comissão Permanente de Licitação e do respectivo Parecer Jurídico, emitido pela Assessoria Jurídica Municipal, sobretudo, por ter sido atendida a legislação pertinente.
Expeça-se e publique-se o competente Edital para os fins legais e regulamentares, para indicar a empresa disponível e interessada à contratação. 

Vila Bela da Santíssima Trindade - MT, 01 de julho de 2019
.
WAGNER VICENTE DE SILVEIRA
PREFEITO 
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